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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete da Prefeita
cESTÃO 20r 3i20r 6

LL:I N.'299 DE 06 DE SETEMBRO DE 20]3

"lnstitui o "Dia do Evangélico" no Município de Ronútlândia -

MT e dá outras providências. "

FAZ SABDR que a Cân.rara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l"- Fica instituído no âmbito Municipal o dia do Evangélico, a ser comenlorado, anualmente,

no dia I 9 de Julho.

Art. 2" -O dia do Evangélico deverá constar no calendário Municipal de Eventos.

Art.3"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BETT SAIJÁI{ VA

PreÍ'eita Municipal

Gabi ete da Pteleta
ÁneniútJoaka Álres cle Oli'eira, ín centro. Rondàldndia/MT-
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3512-l 177.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

A PREFEITA Do MUNICÍPIO DE RoNDOLÂNDIA, Estado de Mato crosso. no uso de suas

atribuições legais. em especial ao disposto no inc. III do art. 70 c/c inc. I do art. 19 da LOM,

Gabinete da Prefeita, Edificio Sede do Poder Executivo, em Rondolândia, Estado de Mato Grosso,

aos 06 de Setembro de 2013.


